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Ata da comissão de Legislação Justiça e Redação, realizada aos treze dias do mês

de novembro de dois mil e doze, às dezesseis horas, no locâl próprio para reuniões onde

estavampresentesosvereadores:ValdirBatista,GustoJuninhoeSergioMartins,
lniciada a reunião, os vereadores convidaram o departamento jurídico da Casa' logo

passaram a analisar o conteúdo dos: Proieto Executivo no 037. de 15 de outubro de

2012 Súmula: ,,Autoriza o Poder Executivo Municipal a Abrir crédito Adicional

Especial no valor de R$ 9.000,00 (Nove mil reais) no orçamento Geral do Município,

autorizada pela Lei 712t2O11', Proieto Executivo no 038. deí5 de outubro de 20í2

súmula: ,,Autoniza o Poder Executivo Municipal a Abrir crédito Adicional Especial

no valor de R$ 52.000,00 (Cinquenta e dois mil reais) no Orçamento Geral do

Município, autorizada pela Lei no 712t201,1, Proieto Executivo no 039. dêí5 de

outubrode2012Súmula:"DispõesobreoconselhoTutelardoMunicípiode
CampoMagroedáoutrasprovidências",ProietoExecutivono040'deíSdeoutubro

de2012Súmula:,.DispõesobreoGonselhoMunicipaldosDireitosdaCriançaedo

Adolescente, a Conferência Municipal, o Fundo Municipal e dá outras

providências". Após estudo minucioso do conteúdo do referido projeto chegaram à

conclusão de que está dentro da legalidade e constitucionalidade, portanto, optaram pelo
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